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CSRF confirma seu posicionamento sobre enquadramento de lonas e correias como insumos para credita-
mento de PIS e COFINS

A 3ª Turma da Câmara Superior de Recursos Fiscais (“CSRF”) do Conselho Administrativo de Recursos 
Fiscais (“CARF”) voltou a apreciar o conceito de insumos para fins de aproveitamento de créditos de PIS 
e COFINS.

Embora o entendimento do CARF, nos últimos anos, seja reiterado no sentido de que as Instruções Nor-
mativas (“IN”) nº 247/02 e 404/04 restringiram demasiadamente conceito de insumos previsto na lei (arts. 
3º, inciso II, das Leis nº 10.637/02 e 10.833/03), a questão ganhou relevância a partir da possibilidade de 
modificação do entendimento da CSRF com o ingresso de novos integrantes.

Contudo, por unanimidade, os Conselheiros mantiveram o entendimento consolidado do CARF acerca da 
ilegalidade das referidas IN, uma vez que não existe qualquer modificação legal ou jurisprudencial que 
autorize uma guinada em sentido diverso. Inclusive, apontou-se que a posição atual do CARF alinha-se 
aos mais recentes pronunciamentos do Superior Tribunal de Justiça, citando-se o julgamento do REsp 
nº 1.246.317/MG¹, ocorrido em 19.5.2015, como um paradigma a ser seguido na conceituação de insu-
mos para PIS e COFINS.

Desse modo, a 3ª Turma da CSRF manteve-se fiel à sua interpretação da legislação, reiterando a rele-
vância dos critérios da essencialidade e da pertinência dos dispêndios no processo produtivo para a 
definição do conceito de insumo. Reafirmou-se, com isso, que o conceito de insumos para apuração de 
créditos de PIS e COFINS é próprio e não se confunde com o conceito de despesas da legislação do 
IRPJ ou dos custos com matérias-primas, produtos intermediários ou material de embalagem do IPI.

Após fixar tais balizas para o conceito de insumos, a 3ª Turma iniciou a análise individual das glosas 
realizadas pela fiscalização nos créditos aproveitados pelo contribuinte, uma empresa industrial do setor 
alimentício, e entendeu que lonas e correias são essenciais para essas empresas e dão direito a crédito. 

Sendo assim, os contribuintes que estiverem em situação análoga possuem uma excelente oportunidade 
de tomar crédito de PIS e COFINS sobre lonas e correias.

Equipe Schneider, Pugliese, Sztokfisz, Figueiredo e Carvalho Advogados (contato@schneiderpugliese.com.br)
________________________

1 REsp nº 1.221.170/PR, que está com vista para o Ministro Og Fernandes após o voto do Relator, Ministro Napoleão Nunes.
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